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Prefeito Municipal de Teresina

V– Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS: forma de comunicação e expres-
são, em que o sistema linguístico de natureza visual-motora, com estrutura 
gramatical própria, constitui um sistema linguístico de transmissão de ideias 
e fatos, oriundos de comunidades de pessoas surdas do Brasil.

 Art. 3° É facultado o uso de outros recursos de acessibilidade ou 
de apenas um dos recursos mencionados no parágrafo único do art. 1º desta 
Lei, desde que assegurado às pessoas com deficiência a fruição dos serviços 
e espetáculos em igualdade de condições oferecidas às demais pessoas.

 Art. 4º Qualquer pessoa poderá denunciar aos órgãos competen-
tes o descumprimento das normas contidas nesta Lei.

§ 1º O descumprimento do disposto nesta Lei, sem prejuízo de outras san-
ções previstas na legislação vigente, acarretará ao infrator, gradativamente, 
às seguintes penalidades:
I – advertência, com Notificação para regularização no prazo máximo e im-
prorrogável de 30 (trinta) dias;

II – multa, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por infração; pagamento 
em dobro no caso de reincidência até o limite de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais);

III – suspensão das atividades do infrator, por tempo determinado;

IV – cassação do Alvará.

§ 2º Será concedido ao infrator o prazo de 10 (dez) dias, a contar do rece-
bimento da respectiva Notificação, para apresentação de resposta junto ao 
órgão competente;

§ 3º No caso de indeferimento, o infrator será notificado para pagar a multa 
no prazo de 15 (quinze) dias;

§ 4º O montante arrecadado com a aplicação das penalidades pelo descum-
primento desta Lei serão revertidos em favor de programas e ações voltados 
às pessoas com deficiência, salvo quando, a critério do Poder Público, restar 
comprovado o interesse público para outra finalidade.

 Art. 5º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente 
Lei, no que couber.

 Art. 6º Esta Lei entra em vigor no prazo de 01 (um) ano após a 
data de sua publicação.
 
 Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), 17 de maio de 
2018.

FIRMINO DA SILVEIRA SOARES FILHO
Prefeito de Teresina

Esta Lei foi sancionada e numerada aos dezessete dias do mês de maio do 
ano de dois mil e dezoito.

CHARLES CARVALHO CAMILLO DA SILVEIRA
Secretário Municipal de Governo

(*) Lei de autoria dos Vereadores Luís André e Deolindo Moura, em cumpri-
mento à Lei Municipal nº 4.221/2012.

LEI Nº 5.250, DE 17 DE MAIO DE 2018.

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos que 
comercializam alimentos, lanches, lanches rápidos chama-
dos de fast-food’s, e similares, realizem a higienização das 
bandejas, e dá outras providências. (*)

   
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí Faço saber 
que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica obrigatório, no âmbito do Município de Teresina, que os estabe-
lecimentos que comercializam quaisquer tipos de alimentos, seja na moda-
lidade fast food ou similares, façam a devida higienização em suas bandejas 
antes da sua reutilização por outro cliente.

Parágrafo único.  A obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo se apli-
ca às lanchonetes, bares, restaurantes, hotéis, motéis, Shoppings Centers e 
demais estabelecimentos congêneres.

Art. 2º A higienização das bandejas deverá ser feita com a utilização de pro-
dutos que contenham ingredientes antimicrobianos (antissépticos).

§ 1º Os estabelecimentos deverão afixar cartazes informativos, em locais 
de fácil visualização de seus clientes, com o número desta Lei e a seguinte 
frase: “Este estabelecimento faz a higienização de suas bandejas, antes de 
suas reutilizações”.

§ 2º A Prefeitura Municipal de Teresina, através de seu órgão competente, 
poderá estabelecer outros requisitos na regulamentação desta Lei.

Art. 3º Qualquer pessoa poderá denunciar aos órgãos competentes o des-
cumprimento das normas contidas nesta Lei.

§ 1º O descumprimento do disposto nesta Lei, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor - sujeitará o infrator, gradativamente, às seguintes 
penalidades:

I – advertência, com Notificação para regularização no prazo máximo e im-
prorrogável de 30 (trinta) dias;

II – multa, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por infração; pagamento 
em dobro, na reincidência, até o limite de R$ 8.000,00 (oito mil reais);

III – suspensão das atividades do infrator, por tempo determinado;

IV – cassação do Alvará.

§ 2º Será concedido ao infrator o prazo de 10 (dez) dias, a contar do rece-
bimento da respectiva Notificação, para apresentação de resposta junto ao 
órgão competente;

§ 3º No caso de indeferimento, o infrator será notificado para pagar a multa 
no prazo de 15 (quinze) dias;
§ 4º O montante arrecadado com a aplicação das penalidades pelo descum-
primento desta Lei serão revertidos em favor de programas e ações sociais, 
salvo quando, a critério do Poder Público, restar comprovado o interesse 
público para outra finalidade.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que 
couber. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor no prazo de 90 (noventa) dias a contar da 
data de sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), 17 de maio de 2018.

FIRMINO DA SILVEIRA SOARES FILHO
Prefeito de Teresina

Esta Lei foi sancionada e numerada aos dezessete dias do mês de maio do 
ano de dois mil e dezoito.

CHARLES CARVALHO CAMILLO DA SILVEIRA
Secretário Municipal de Governo

(*) Lei de autoria do Vereador Dr. Lázaro, em cumprimento à Lei Municipal 
nº 4.221/2012.
 
LEI Nº 5.251, DE 17 DE MAIO DE 2018.

Institui, no âmbito do Município de Teresina, o 
programa “A MULHER NA POLÍTICA”, e dá 
outras providências. (*)

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí 
Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:
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 Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Teresina, o 
programa “A MULHER NA POLÍTICA”.

 Parágrafo único. O programa que trata esta Lei tem como finali-
dade primordial incentivar a participação da mulher na atividade política. 

 Art. 2º O programa “A MULHER NA POLÍTICA”, dentre ou-
tras, será realizado através das ações seguintes:

I - conscientizar a mulher sobre a importância de sua participação na ativi-
dade política, através de uma filiação partidária que tenham afinidade com 
ideologia do partido;

II - incentivar às mulheres filiadas para concorrerem à cargos eletivos;

III - viabilizar a realização de palestras, seminários, workshops, cursos e 
outras atividades voltadas à capacitação e participação das mulheres na po-
lítica;

IV - promover ações junto às mulheres jovens entre 16 (dezesseis) e 18 (de-
zoito) anos para que participem, através do alistamento, das eleições.

 Parágrafo único. É facultado ao Poder Público convidar insti-
tuições e entidades para participarem das atividades relativas ao programa 
instituído por esta Lei.

 Art. 3º Caberá à Prefeitura Municipal de Teresina, através de seu 
órgão competente, a implantação, coordenação e acompanhamento do pro-
grama “A MULHER NA POLÍTICA”.

 Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias do Município, e suplementa-
das, se necessário.

 Art. 5º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente 
Lei, no que couber.

 Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), 17 de maio de 
2018.

FIRMINO DA SILVEIRA SOARES FILHO
Prefeito de Teresina

       
Esta Lei foi sancionada e numerada aos dezessete dias do mês de maio do 
ano de dois mil e dezoito.

CHARLES CARVALHO CAMILLO DA SILVEIRA
Secretário Municipal de Governo

(*) Lei de autoria dos Vereadores Teresa Britto, Venâncio Cardoso, Gustavo 
Gaioso, Pedro Fernandes, Fábio Dourado, Cida Santiago e Luís André, em 
cumprimento à Lei Municipal nº 4.221/2012.

LEI COMPLEMENTAR Nº 5.255, DE 25 DE MAIO DE 2018.

Dispõe sobre os vencimentos dos servidores pú-
blicos municipais efetivos ativos e inativos da 
Administração Direta e Indireta, a remuneração 
mínima para o servidor público do município de 
Teresina, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí 
Faço saber que a Câmara Municipal de Teresina aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Ficam reajustados, a partir de 1º de maio de 2018, os vencimentos 
dos servidores públicos municipais efetivos ativos e inativos da Administra-
ção Direta e Indireta, na forma definida nesta Lei Complementar.

§ 1º Na fixação do valor do reajuste, a que se refere o caput deste artigo, será 
aplicado o percentual de 3% (três por cento).

§ 2º Serão reajustadas, com percentual de 3% (três por cento), especifica-

mente, as gratificações especiais; as gratificações denominadas Geral de 
Assessoramento Municipal – DAM; as GEs – 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8; as gra-
tificações de Grupo de Trabalho; a Gratificação de Nível Superior; a Gra-
tificação de Produtividade Operacional de Nível Médio; a Gratificação de 
Produtividade, para os servidores públicos lotados na FMS; a Produtividade 
CAPS, para os servidores públicos ocupantes do cargo de nível médio e de 
nível superior, com lotação na FMS; o Incentivo de Produção SUS, para os 
servidores públicos ocupantes do cargo de nível médio, lotados na FMS; a 
Gratificação por Plantão, aos servidores públicos ocupantes dos cargos de 
nível básico e de nível médio, com lotação na FMS; a Gratificação por Plan-
tão, para os servidores públicos lotados na GEVISA, GEZOON, GEEPI, 
URR e SIM, todos da FMS; a Gratificação Laboratorial do “Raul Bacelar”, 
para os servidores públicos (Bioquímicos e Farmacêuticos), com lotação no 
Centro de Diagnóstico Dr. Raul Bacelar, da FMS; a Gratificação de Produ-
tividade por Representação Judicial - GPRJ, devida aos servidores públicos 
efetivos - Advogados da FMS; a Gratificação de Desgaste Físico e Mental, 
devida aos servidores públicos efetivos - Agentes de Trânsito do Municí-
pio de Teresina; as Gratificações de Supervisor Geral e de Supervisor de 
Campo do Agente de Combate às Endemias; a Gratificação de Produtivida-
de Técnica Profissionalizante - GPTP; a Gratificação Especial de Estímulo 
Profissional - GEEP; a gratificação de jetons dos pregoeiros da Central de 
Licitações do Município de Teresina; a Gratificação de Intra-Turno - GIT e a 
Gratificação de Exercício em Zona Rural - GEZOR, estas últimas referentes 
ao Magistério Público da Rede de Ensino do Município de Teresina.

§ 3º Serão excluídos do reajuste, a que se refere este artigo, o vencimen-
to dos servidores públicos efetivos abrangidos pela Lei Complementar nº 
5.199, de 27.02.2018, a Gratificação de Incentivo à Docência - GID e a 
Gratificação de Incentivo Operacional – GIO.

Art. 2º É parte integrante desta Lei Complementar os ANEXOS I, II, III 
e IV (referente à Lei Complementar nº 3.746, de 04.04.2008, com altera-
ções posteriores), ANEXO V (referente à Lei Complementar nº 3.748, de 
04.04.2008, com alterações posteriores), ANEXO VI (referente à Lei Com-
plementar nº 3.749, de 04.04.2008, com alterações posteriores), ANEXOS 
VII (referente à Lei Complementar nº 3.747, de 04.04.2008, com altera-
ções posteriores), ANEXOS VIII (referente à Lei Complementar nº 4.485, 
de 18.12.2013, com alterações posteriores), ANEXO IX (referente à Lei 
Complementar nº 4.577, 28.05.2014, com alterações posteriores), ANE-
XO X (referente à Lei Complementar nº 4.673, de 22.12.2014, com alte-
rações posteriores), ANEXO XI (referente à Lei Complementar nº 4.881, 
de 28.03.2016), ANEXOS XII e XIII (referente às Leis Complementares 
nºs 4.485, de 13.12.2013 e 4.730, de 12.06.2015), ANEXO XIV (referente 
à Lei Complementar nº 4.547, de 07.04.2014), e ANEXO XV (referente à 
Lei Complementar nº 4.884, de 01.04.2016), com tabelas de vencimentos de 
servidores públicos do Município de Teresina, nos termos desta Lei Com-
plementar.

Art. 3º Nenhum servidor público municipal efetivo ativo e inativo da Admi-
nistração Direta e Indireta perceberá, a partir de 1º maio de 2018, a título de 
remuneração, nela compreendendo o vencimento e demais vantagens, quan-
tia inferior a R$ 1.133,00 (um mil e cem e trinta e três reais), fazendo jus, se 
for o caso, a uma complementação especial, no valor necessário a alcançar a 
remuneração mínima ora estabelecida.

§ 1º A complementação especial a que se refere o caput deste artigo, desta 
Lei Complementar, não servirá de base de cálculo para nenhuma gratificação 
ou adicional.

§ 2º Para o cálculo da complementação especial, ficam excluídas as gratifi-
cações denominadas Geral de Assessoramento Municipal – DAM, as GEs, 
a gratificação de produtividade operacional de nível médio, as horas-extras, 
os adicionais noturnos e as substituições.

Art. 4º A Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI, criada pela 
Lei Complementar nº 3.952, de 17 de dezembro de 2009, garantida a todos 
os Auditores-Fiscais da Receita Municipal e a todos os Procuradores do Mu-
nicípio de Teresina, sujeita-se ao reajuste geral incidente sobre o vencimento 
dos servidores públicos municipais.

Art. 5º O disposto nesta Lei Complementar atende as limitações constitu-
cionais e correrá à conta de dotações orçamentárias e financeiras próprias, 
constantes no orçamento vigente do Município.

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a partir de 1º de maio de 2018.


